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RESUMO 
Introdução. A atuação da Vigilância Sanitária na prevenção, promoção e proteção da 
saúde estão voltadas para as ações que interferem nos fatores de risco relacionados 
ao processo saúde-doença. Objetivo. Descrever sobre o marco regulatório sanitário 
brasileiro diante do enfrentamento da Covid-19 no Brasil. Método. Trata-se de 
estudo exploratório no tocante ao propósito, desenvolvido por meio de pesquisa 
documental. Resultados. Foi possível identificar que os esforços da Anvisa vão além 
de tentar conter a disseminação do coronavírus, tendo suas ações voltadas nos mais 
diversos setores da saúde, como medicamentos e equipamentos para a saúde; 
imunobiológicos; serviços de diagnóstico; e barreira sanitária. Conclusão. A Anvisa 
exerce papel primordial no combate e enfrentamento a Covid-19.  
Descritores: Infecção por Coronavírus; Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
Sistema Único de Saúde. 
 
ABSTRACT 
Introduction. The role of Health Surveillance in the prevention, promotion and 
protection of health is focused on actions that interfere with risk factors related to the 
health-disease process. Objective. Describe the Brazilian health regulatory 
framework in the face of the Covid-19 confrontation in Brazil. Method. This is an 
exploratory study with regard to the purpose, developed through documentary 
research. Results. It is possible to identify that Anvisa's efforts go beyond trying to 
contain the spread of the coronavirus, with its actions focused on the most diverse 
health sectors, such as medicines and health equipment; immunobiologicals; 
diagnostic services; and sanitary barrier. Conclusion. Anvisa plays a major role in 
combating and confronting Covid-19. 
Descriptors: Coronavírus Infections; Brazilian Health Surveillance Agency; Unified 
Health System. 
 
RESUMEN 
Introducción. El papel de la Vigilancia en Salud en la prevención, promoción y 
protección de la salud se centra en acciones que interfieran con los factores de riesgo 
relacionados con el proceso salud-enfermedad. Objetivo. Describir el marco 
regulatorio de salud brasileño ante el enfrentamiento Covid-19 en Brasil. Método. Se 
trata de un estudio exploratorio con respecto al propósito, desarrollado a través de 
la investigación documental. Resultados. Es posible identificar que los esfuerzos de 
Anvisa van más allá de tratar de contener la propagación del coronavirus, con sus 
acciones enfocadas en los más diversos sectores de la salud, como medicamentos y 
equipos de salud; inmunobiológicos; servicios de diagnóstico; y barrera sanitaria. 
Conclusión. Anvisa juega un papel importante en la lucha y el enfrentamiento al 
Covid-19. 
Descriptores: Infección por coronavirus; Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria; 
Sistema de Salud Unificado. 
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Introdução 

No Brasil, a vigilância sanitária teve relevância após a promulgação da 
Constituição Federal do Brasil, e após 1990 as ações vigilância e tornaram 
mais expressivas com a implementação do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
cria-se a Agência Reguladora. Criada pela Lei 9782, a Agência Nacional de 
Vigilância sanitária (Anvisa) surge com o papel institucional para promover 
a saúde da população e o controle sanitário da produção e da comercialização 
de produtos e serviços.1 

A Lei 8.080/90 afirma que vigilância sanitária é um conjunto de ações 
capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação 
de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo: I - o 
controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com 
a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo; II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou 
indiretamente com a saúde.2  

A atuação da Vigilância Sanitária na prevenção, promoção e proteção 
da saúde estão voltadas para as ações que interferem nos fatores de risco 
relacionados ao processo saúde-doença, sendo que as ações de prevenção se 
voltam para evitar o surgimento de doenças específicas, com redução de sua 
incidência e prevalência na população. Na promoção da saúde, as ações estão 
voltadas para a capacitação e conscientização de modo educativo, a fim de 
intervir na melhoria da saúde e consequentemente na qualidade de vida. As 
ações de proteção da saúde se concentram grande parte das ações da 
vigilância sanitária, fundamentadas no conceito estrutural de risco, como 
possibilidade de ocorrência de eventos com danos à saúde.3 

Nesse sentido, desde o mês de dezembro de 2019, o mundo tem se 
preocupado com a Covid-19 - Coronavírus (Sars-CoV-2) - que se espalhou 
com altos índices de contaminação por todo o mundo, sendo declarada uma 
pandemia em março de 2020 pela Organização Mundial da Saúde (OMS). Os 
primeiros casos foram registrados pela a Comissão Municipal de Saúde e 
Saneamento de Wuhan, na China, que identificou 27 casos de pneumonia 
grave de etiologia desconhecida. Em janeiro de 2020, as autoridades chinesas 
identificaram o vírus da família Coronaviridae, denominado assim de novo 
Coronavírus ou família Coronaviridae, denominada Covid-19.4 No Brasil, 
dados do Ministério da Saúde referem que o primeiro caso foi identificado 
em 26 de fevereiro de 2020. Em 17 de março de 2020, houve o registro do 
primeiro óbito. Até o dia 23 de março de 2021 já se contabilizaram 12.130.019 
casos e 298.676 óbitos confirmados, com letalidade de 2,5%.5 

Com agravamento da Covid-19, a Anvisa protagonizou um importante 
papel na sociedade, em decorrência da pandemia englobar fortemente questões 
sanitárias, e estas terem um papel essencial no combate e controle do novo 
coronavírus. As medidas sanitárias englobam um amplo conjunto de ações, a 
saber: padrões para produção e distribuição de medicamentos para o combate ao 
coronavírus; controle da fabricação, da importação e da comercialização de 
equipamentos e dispositivos médicos necessários ao tratamento da doença; 
controle sanitário em portos, aeroportos e fronteiras; fabricação e distribuição de 
saneantes – como álcool em gel; critérios técnicos para exames e triagem do 



Corgozinho DR, Corgozinho MM 

 
         
      REVISA. 2021 Out-Dez; 10(Esp2):797-807 
 
 

799 

coronavírus utilizando sangue, células, tecidos e órgãos; orientações sobre 
ensaios clínicos e o uso experimental de opções para o enfrentamento da doença; 
medidas relativas à continuidade dos serviços de vacinação durante a pandemia; 
ações para a prevenção de contaminação de idosos em instituições de longa 
permanência; entre outras.5 

Contudo, objetiva-se com este texto descrever sobre o marco 
regulatório sanitário brasileiro diante do enfrentamento da Covid-19.  
 
Método 
 

Trata-se de estudo exploratório no tocante ao propósito, desenvolvido por 
meio de pesquisa documental, que proporcionou uma abordagem abrangente 
acerca das principais normas regulamentadoras de vigilância sanitária no Brasil, 
no enfrentamento do Covid-19. 

A pesquisa foi realizada no dia 08 de abril de 2021 por meio de consulta 
ao site da Anvisa http://antigo.Anvisa.gov.br/legislacao#/. Foram feitas 
duas buscas, uma com o descritor “Covid” e outra com “infeção por 
coronavírus” e o tipo de atos legais selecionados nas duas buscas foram: 
“Resolução da Diretoria Colegiada – RDC”; “Resolução – RES”; “Resolução – 
RE”; “Instrução Normativa – IN” e “Instrução Normativa Conjunta – INC”. 
Foram excluídos os atos revogados e caducos, resultando em uma amostra 
final de vinte e sete documentos. A análise dos dados pautou-se na organização 
temática das normas regulamentadoras para a discussão. 

Esta pesquisa seguiu as disposições na Resolução 510/2016 da Comissão 
Nacional de Ética em Pesquisa, uma vez que utilizou informações de domínio ou 
acesso público.  

 

Resultados e Discussão 
 

Após a pesquisa com o descritor “Covid” foram identificados 
dezessete documentos, sendo que destes, seis foram excluídos por se tratarem 
de atos revogados (restando onze normas incluídas). Feita a pesquisa com o 
descritor “infecção por coronavírus” foram encontrados 23 documentos, 
destes, um se tratava de ato revogado; três atos caducos – que teve perda de 
sua validade; e três apareceram repetidos na busca feita pelo descritor 
“Covid”, e foram excluídos da amostra (restando dezesseis normas vigentes).  

Para uma melhor discussão sobre as medidas adotadas pela Anvisa 
no combate da Covid-19, as normas foram separadas por áreas temáticas 
dispostas em tabelas. Assim, forma a amostra de 27 normas organizadas nas 
categorias temáticas, a saber: I) Medicamentos e equipamentos para a saúde; II) 
Imunobiológicos; III) Serviços de diagnóstico e IV) Barreira sanitária. 
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   Quadro 1- Normas voltadas para medicamentos e equipamentos para saúde.  
Resolução Objetivo 

RDC Nº 485, DE 26 DE 
MARÇO DE 2021.6 

Altera a RDC nº 352/20 que dispõe sobre a autorização prévia 
para fins de exportação de matéria-prima, produto semi-
elaborado, produto a granel ou produto farmacêutico acabado 
destinados ao combate da COVID-19. 

RDC Nº 352, DE 20 DE 
MARÇO DE 2020.7 

Vigente com alteração 

Dispõe sobre a autorização prévia para fins de exportação de 
cloroquina e hidroxicloroquina, azitromicina destinados ao 
combate da Covid-19. 

 
RDC Nº 425, DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2020.8 

Altera a RDC nº 357/20, que estende temporariamente, as 
quantidades máximas de medicamentos sujeitos a controle 
especial permitidas em Notificações de Receita e Receitas de 
Controle Especial e permite, em virtude da Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional relacionada ao novo 
Coronavírus. 

RDC Nº 419, DE 1º DE 
SETEMBRO DE 2020.9 

Alterar a RDC nº 346/20, que define os critérios e os procedimentos 
extraordinários e temporários para a certificação de boas práticas 
de fabricação para fins de registro e alterações pós-registro de 
insumo farmacêutico ativo, medicamento e produtos para saúde 
em virtude da emergência de saúde pública internacional do 
Coronavírus. 

RDC Nº 415, DE 26 DE 
AGOSTO DE 2020.10 

Define novos critérios e procedimentos extraordinários para 
tratamento de petições de registro e mudanças pós registro de 
medicamentos e produtos biológicos em virtude da emergência de 
saúde pública internacional decorrente do novo Coronavírus. 

RDC Nº 405, DE 22 DE 
JULHO DE 2020.11 

Vigente com alteração 

Estabelece as medidas de controle para os medicamentos que 
contenham substâncias isoladas ou em associação, em virtude da 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 
relacionada ao novo Coronavírus. 

RDC Nº 402, DE 21 DE 
JULHO DE 2020.12 

Vigente com alteração 

Estabelece a abertura temporária de pontos de entrada e saída de 
substâncias sujeitas a controle especial, em virtude da Emergência 
de Saúde Pública de Importância Internacional relacionada ao 
novo Coronavírus. 

RDC Nº 400, DE 21 DE 
JULHO DE 2020.13 

Define os critérios e os procedimentos extraordinários e 
temporários para a aplicação de excepcionalidades a requisitos 
específicos de rotulagem e bulas de medicamentos, em virtude da 
emergência de saúde pública internacional decorrente do novo 
Coronavírus. 

RDC Nº 392, DE 26 DE 
MAIO DE 2020.14 
Vigente com alteração 

Define os critérios e os procedimentos extraordinários e 
temporários para a aplicação de excepcionalidades a requisitos 
específicos das Boas Práticas de Fabricação e de Importação de 
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, em virtude da 
emergência de saúde pública internacional decorrente do novo 
Coronavírus. 

RDC Nº 387, DE 26 DE 
MAIO DE 2020.15 

Altera o Anexo I da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
357/20, que estende temporariamente as quantidades máximas de 
medicamentos sujeitos a controle especial permitidas em 
Notificações de Receita e Receitas de Controle Especial e permite, 
temporariamente, a entrega remota definida por programa público 
específico e a entrega em domicílio de medicamentos sujeitos a 
controle especial, em virtude da Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional relacionada ao novo Coronavírus. 
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RDC Nº 357, DE 24 DE 
MARÇO DE 2020.16 

Vigente com alteração 

Estende, temporariamente, as quantidades máximas de 
medicamentos sujeitos a controle especial permitidas em 
Notificações de Receita e Receitas de Controle Especial e permite a 
entrega remota definida por programa público específico e a 
entrega em domicílio de medicamentos sujeitos a controle especial, 
em virtude da Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional relacionada ao novo Coronavírus. 

RDC Nº 346, DE 12 DE 
MARÇO DE 2020.17 

Define os critérios e os procedimentos extraordinários e 
temporários para a certificação de boas práticas de fabricação para 
fins de registro e alterações pós-registro de insumo farmacêutico 
ativo, medicamento e produtos para saúde em virtude da 
emergência de saúde pública internacional do novo Coronavírus. 

RDC Nº 484, DE 19 
DE MARÇO DE 
2021.18 

Dispõe sobre procedimentos temporários e extraordinários 
para a autorização em caráter emergencial, de medicamentos 
anestésicos, sedativos, bloqueadores neuromusculares e 
outros medicamentos hospitalares usados para manutenção 
da vida de pacientes no enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância nacional decorrente do surto 
do novo coronavírus. 

RDC Nº 378, DE 28 DE 
ABRIL DE 2020.19 

Dispõe, de forma extraordinária e temporária, sobre os requisitos 
para a importação, comercialização e doação de ventiladores 
pulmonares, monitores de sinais vitais, bombas de infusão, 
equipamentos de oximetria e capnógrafos usados, indispensáveis 
em unidades de terapia intensiva, em virtude da emergência de 
saúde pública internacional relacionada a COVID-19. 

 
No que tange às normas sanitárias que englobam as ações da Anvisa nas 

áreas de medicamentos e equipamentos para a saúde, observa-se que no ano 
de 2020 foram publicadas RDC que dispõem sobre procedimentos 
temporários e extraordinários para fabricação, registro e alteração de pós-
registro de insumo farmacêutico ativo, medicamento, produtos e 
equipamentos para saúde. Além disso, estabelece medidas de controle para 
os medicamentos sujeito a controle especial durante o tempo que durar a 
pandemia pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

A RDC nº 419/209 altera a Resolução de RDC nº 346/2017, no sentido 
de modificar sua vigência, que cessará automaticamente quando o Ministério 
da Saúde configurar que não há mais situação de emergência em saúde 
pública. A última resolução citada trata dos critérios e procedimentos 
temporários para certificação de boas práticas de fabricação, registro e 
alteração de pós-registros de insumos farmacêuticos, medicamentos e 
produtos para saúde. 

A RDC nº 357/2016 vem ampliar temporariamente as quantidades 
máximas de medicamentos sujeitos a controle especial permitida, que segue 
vigente, porém com duas novas alterações – uma por meio da RDC nº 387/20 
15 que exclui as quantidades máximas permitida de medicamentos a base de 
talidomida e lenalidomida para mulheres em idade fértil ou com potencial 
para engravidar, que devem atender às disposições antes previstas; e a outra 
alteração é dada pela RDC nº 425/208, que altera no sentido de sua vigência, 
que cessará automaticamente quando o Ministério da Saúde configurar que 
não há mais situação de emergência em saúde pública. 
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Em de 26 de março de 2021 a Anvisa promulgou a RDC nº 4856, que 
alterou a RDC nº 352/207 que versa sobre a exportação de oxigênio medicinal 
(O2), vacinas da Covid-19 e medicamentos utilizados no tratamento da 
Covid-19. Além disso, dispõe que produtos a granel ou produto acabado 
(pronto para venda) necessitarão, temporariamente, de autorização prévia da 
Anvisa.  Corroborando, a RDC nº 484/2118, vem dispor sobre procedimentos 
extraordinários para autorização da fabricação de medicamentos utilizados 
no tratamento e manutenção da vida de pacientes com Covid-19. 

No Quadro 2 são apresentadas as normas sanitárias voltadas aos 
imunobiológicos. Observa-se que em novembro de 2020 a Anvisa publica a 
Instrução Normativa nº 7720 que trata dos procedimentos diferenciados para 
permitir a análise de dados para registro de vacinas no combate da Covid-19, a 
medida que forem gerados e apresentados a Agência. 

 
Quadro 2- Normas voltadas para imunobiológicos 

Resolução Objetivo 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 
- IN N° 77, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2020.20 

Dispõe sobre o procedimento de submissão contínua de 
dados técnicos para o registro de vacinas Covid-19. 

 
RDC Nº 465, DE 9 DE 
FEVEREIRO DE 2021.21 

Estabelece a dispensa de registro e da autorização de 
uso emergencial e os procedimentos para importação e 
monitoramento das vacinas Covid-19 adquiridas pelo 
Ministério da Saúde, no âmbito do Instrumento de 
Acesso Global de Vacinas Covid-19 (Covax Facility). 

RDC Nº 475, DE 10 DE 
MARÇO DE 2021.22 

Estabelece os procedimentos e requisitos para 
submissão de pedido de autorização temporária de uso 
emergencial (AUE), em caráter experimental, de 
medicamentos e vacinas para Covid-19 para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância nacional. 

RDC Nº 476, DE 10 DE 
MARÇO DE 2021 (*).23 

Estabelece os procedimentos e requisitos para 
submissão de pedido de autorização excepcional e 
temporária para importação e distribuição de 
medicamentos e vacinas para Covid-19 para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância nacional decorrente do surto do novo 
coronavírus, nos termos da Lei nº 14.124/2021. 

 
 A RDC nº 465/2121 estabeleceu extraordinariamente a dispensa de registro 
e autorização de uso emergencial, bem como os procedimentos para importação 
e monitoramento das vacinas da Covid-19 adquiridas exclusivamente pelo 
Ministério da Saúde, no âmbito do instrumento da Covax Facility, que é uma 
aliança internacional gerida pela Organização Mundial de Saúde que tem como 
objetivo auxiliar para que todas as nações tenham acesso igualitário e de forma 
justa à imunização. 

Em relação à RDC nº 475/2122, visa estabelecer os procedimentos e 
requisitos para submissão de pedido de autorização temporária de uso 
emergencial (AUE), em caráter experimental, de medicamentos e vacinas para 
Covid-19, enquanto que a RDC nº 476/2123 normatiza os requisitos para 
submissão de pedido de autorização excepcional e temporária para importação 
e distribuição de medicamentos e vacinas contra Covid19.  
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Nota-se que foram adotadas medidas de flexibilização dos procedimentos 
para registro, autorização, importação e distribuição de medicamentos e vacinas 
enquanto durar a pandemia. O Quadro 3 descreve as normas sanitárias 
relacionadas aos serviços de diagnóstico.  

 
Quadro 3- Normas voltadas aos serviços de diagnóstico. 

Resolução Objetivo 
RDC Nº 377, DE 28 
DE ABRIL DE 
2020.24 

Autoriza, em caráter temporário e excepcional, a utilização de 
"testes rápidos" (ensaios imunocromatográficos) para a COVID-
19 em farmácias, suspende os efeitos do § 2º do art. 69 e do art. 
70 da RDC nº 44/09. 

RDC Nº 426, DE 30 
DE SETEMBRO DE 
2020.25 

Altera a RDC nº 364/20, que suspende os efeitos da Resolução 
de Diretoria Colegiada - RDC nº 302, de 13 de outubro de 2005, 
em caráter temporário e excepcional, para os laboratórios 
oficiais que irão realizar o diagnóstico da COVID-19. 

RDC Nº 364, DE 1º 
DE ABRIL DE 
2020.26 
Vigente com 
alteração 

Suspende os efeitos da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC 
nº 302/05, em caráter temporário e excepcional, para os 
Laboratórios Federais de Defesa Agropecuária (LFDA) que irão 
realizar análises para o diagnóstico da COVID-19. 

RDC Nº 366, DE 2 
DE ABRIL DE 
2020.27 

Dispõe sobre a importação de produtos para diagnóstico in vitro 
de Coronavírus durante a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo Coronavírus. 

 
Em virtude da pandemia relacionada ao novo coronavírus, a RDC nº 

364/202026 suspendeu os efeitos da RDC nº 302/200528 em relação aos 
Laboratórios Federais de Defesa Agropecuária (LFDA) que irão realizar análises 
para o diagnóstico da COVID-19. A RDC nº 426/2025 alterou a RDC nº 364/2026 
onde modifica sua vigência, que cessará automaticamente quando o 
Ministério da Saúde configurar que não há mais situação de emergência em 
saúde pública de importância nacional.  

A RDC nº 366/2027 estabeleceu as atividades da vigilância sanitária em 
relação a importação de produtos para diagnóstico in vitro do Coronavírus. Essa 
importação deverá ser por meio das modalidades de Licenciamento de 
Importação apenas às empresas autorizadas. 

Ademais, desde abril de 2020 a RDC nº 377/2024 autorizou que farmácias 
e drogarias realizassem testes rápidos para diagnóstico do novo coronavírus. 
Tais testes devem ser realizados pelo farmacêutico responsável, que deve utilizar 
dispositivos regularizados junto à Agência de Regulação – os resultados deverão 
ser registrados para garantir sua rastreabilidade e informados a autoridade de 
saúde competente. O Quadro 4 descreve as normas destinadas à barreira 
sanitária.  

 
Quadro 4- Normas voltadas à barreira sanitária. 

Resolução Objetivo 
RDC Nº 384, DE 12 DE 
MAIO DE 2020.29 

Dispõe sobre inclusão temporária de procedimento de 
emissão de certificado sanitário por análise 
documental, regulamentado na RDC nº 72/09 às 
embarcações durante a vigência da pandemia de 
COVID-19. 
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RDC Nº 373, DE 16 DE 
ABRIL DE 2020.30 

Altera o art. 29 da RDC nº 72/09 que dispõe sobre o 
Regulamento Técnico que visa à promoção da saúde 
nos portos de controle sanitário instalados em território 
nacional, e embarcações que por eles transitem durante 
a Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional COVID-19. 

RDC Nº 479, DE 12 DE 
MARÇO DE 2021.32 

Dispõe sobre proibições para as importações realizadas 
por pessoa física para uso próprio por quaisquer 
modalidades de importação durante a pandemia do 
novo coronavírus. 

RDC Nº 477, DE 11 DE 
MARÇO DE 2021.33 

Altera a RDC nº 456/20, que dispõe sobre as medidas a 
serem adotadas em aeroportos e aeronaves em virtude 
da situação de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional decorrente do surto do novo 
coronavírus. 

RDC Nº 456, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2020.34  

Vigente com alteração 

Dispõe sobre as medidas a serem adotadas em 
aeroportos e aeronaves em virtude da situação de 
Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional decorrente do surto do novo coronavírus.  

 
Como estratégia para enfrentamento à Covid-19, desde abril de 2020 

foram criadas as barreiras sanitárias com objetivo de controlar o fluxo de 
chegada e saída de pessoas, diminuindo a possibilidade de contágio e 
disseminação do coronavírus. A RDC nº 373/2030 alterou a RDC nº 72/200931 
sobre a validade do Certificado Nacional de Controle Sanitário de Bordo 
(CCSB) e do Certificado Nacional de Isenção de Controle Sanitário de Bordo 
(CICSB) de embarcação nacional e internacional, que poderá ser estendida, 
uma única vez, no período de 30 (trinta) dias.  

A RDC nº 477/2133 alterou algumas medidas a serem adotadas em 
aeroportos e aeronaves em virtude do surto do coronavírus, que 
contemplavam a RDC nº 456/20.34 Algumas alterações envolvem a redação 
de artigos, definições, a dispensa do uso de máscaras para pessoas com 
transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual e sensorial, e de 
crianças menores de 3 anos; entre outras providencias.   

Além disso, a RDC nº 479/2132 trata dos produtos que serão proibidos 
a importação por pessoa física durante o tempo que durar a pandemia pelo 
coronavírus. Tais produtos envolvem as classes de medicamentos, produtos 
para saúde, alimentos, saneantes, cosméticos, produtos de higiene pessoal e 
perfumes e traz outras providências. 
 
Conclusão 

 
Desde que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou situação 

de pandemia mundial causada pelo SARS-CoV-2, todos os Órgãos em suas 
mais diversas atribuições se mobilizaram para combater a disseminação deste 
vírus. 

É possível identificar que os esforços da Anvisa vão além de tentar 
conter a disseminação do coronavírus, tendo suas ações voltadas nos mais 
diversos setores da saúde, como: medicamentos e equipamentos para a saúde; 
imunobiológicos; serviços de diagnóstico; e barreira sanitária. 



Corgozinho DR, Corgozinho MM 

 
         
      REVISA. 2021 Out-Dez; 10(Esp2):797-807 
 
 

805 

Observou-se que a Anvisa, sendo uma Agência Reguladora, tem como 
principais funções a prevenção, a promoção e a proteção da saúde, e por sua 
temática envolver questões sanitárias, exerce um papel primordial no 
combate e enfrentamento ao Covid-19.  
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